
GABINETE DO VEREADOR LINDOMAR RODRIGO BRANDÃO – PP

Ata nº 06/2026
Reunião Ordinária da

Comissão de Justiça e Redação

Aos 16 dias de março de 2026, reuniram-se na Sala das Comissões da Câmara de
Vereadores (R. Ararigbóia, 491, Centro) os senhores vereadores membros da
Comissão Justiça e Redação, Claudemir Zanco – PL; Diogo Domingos Grando - PRD,
Eduardo Albani Dala Costa – Republicanos; Lindomar Rodrigo Brandão – PP, Rafael
Foss – União (ausente), para tratar de assuntos de interesse da Comissão. Na ocasião
foram debatidos os Projetos de Lei Ordinária nº 198/2025, nº 211/2025, nº 218/2025,
nº 219/2025, nº 6/2026, nº 7/2026, nº 15/2026, nº 16/2026, nº 18/2026. Iniciando pelo
pelo nº 158/2025 (Dispõe sobre a circulação, a guarda, a responsabilidade e a
proteção contra maus-tratos a animais de grande porte no perímetro urbano do
Município de Pato Branco e dá outras providências), de relatoria do membro Diogo
Domingos Grando, informa que trouxe emendas ao projeto conforme retorno técnico
apresentado nos documentos anexados ao projeto, após a leitura sendo parecer
favorável seguido pelos membros presentes. Já o Projeto de Lei nº 198/2025 (Institui
o Programa Municipal de Implantação de Espaços Sensoriais nas Escolas da Rede
Pública Municipal de Pato Branco), de relatoria do Vereador Lindomar Rodrigo
Brandão, após a leitura do relatório do Parecer, favorável seu parecer, seguido pelos
membros presentes. O Vereador Eduardo Albani Dala Costa, aproveitou o ensejo e
trouxe informações aos membros sobre o Projeto de Lei nº 211/2025 (Institui o
Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, revoga a Lei nº 2.504, de 9 de setembro
de 2005), relator do projeto, que esta casa recebeu do Poder Executivo uma sugestão
a substitutivo do Projeto, chegando todos os membros a conclusão que irão analisar e
enviar sugestões e propostas para acrescentar ao substitutivo. Projeto de Lei nº
218/2025 (Denomina estrada rural municipal de “Gervasio de Oliveira Lima”), de
relatoria do membro Diogo Domingos Grando, após a leitura da justificativa e demais
informações, o parecer foi favorável ao projeto. Projeto de Lei nº 219/2025
(Denomina estrada municipal de “Odórico Caldato"), também de relatoria do Vereador
Diogo Domingos Grando, parecer favorável para o regular trâmite. Projeto de Lei nº
6/2026 (Dispõe sobre a regulamentação da atividade caravanista no Município de Pato
Branco, cria pontos de apoio para veículos de recreação - RVs), de relatoria do
Vereador Claudemir Zanco, informa que enviou requerimento ao DEPATRAN para
parecer técnico do projeto. Projeto de Lei nº 7/2026 (Revoga a Lei nº 6.450, de 31 de
julho de 2025, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o
Banco do Brasil S.A., com a garantia da União), de relatoria do Vereador Claudemir
Zanco, parecer favorável por todos os membros. O Projeto de Lei nº 15/2026
(Denomina via pública de “Professora Leogloe Manfredini Michelin”.), de relatoria do
Vereador Diogo Domingos Grando, favorável ao regular trâmite do Projeto. Projeto de
Lei nº 16/2026 (Dispõe sobre as entregas de encomendas por trabalhadores de
aplicativos em condomínios no Município de Pato Branco, e dá outras providências),
de relatoria do membro Eduardo Dala Costa, após a leitura do parecer, projeto está
favorável ao regular trâmite. Projeto de Lei nº 18/2026 (Inclui no Calendário Oficial de
Datas e Eventos do Município de Pato Branco o evento “Arraiá do Comércio” de Pato
Branco) de relatoria do Vereador Lindomar Rodrigo Brandão, toda a legislação está de
acordo para o regular trâmite do processo, parecer favorável dos membros presentes.
Sem mais para o momento foi lavrada ata, onde os abaixo a subcreveram.

Pato Branco, 16 de março de 2026.
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